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DECRETO (N2 043/2020)

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNlÇiPAt DE SÃO FÉLIX
GABINETE DO PREFEITO

decreto executivo 11.° 043, de 14 de julho de 2020.

''Dispõe sobre prorrogação do prazo de
suspeito das aulas presenciais das redes
municipal e privada de ensino, como
medida temporária : de prevenção e
controle para enfrentamento da
enfermidade provocada pelo
"coronavínis" (COVID-19) no Município
de Sâo Félix-Ba e dá outras providências/'

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX-BA nr,

.  à ^ legisIaXordhSS

,^^e.ro de 2020, envdecorrência da mfecçSo huma™ pelo 'Í^roStS^-TcoVD

da míecçao humana pelo coronavírus" (COVID 19)-

do se o.ulHpIica, com grande

-«''dos cornm., a.

MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX
CNPJ/MF n.H 13.828JS9/0001-00

Praça da Bandeira, s/n. Centro, São Fóltx-Ba
CEP 44.360-000
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Oarisiderando que o "coronavírus^^ em seres humanos, pode ser transmitido
p,rncipalmente, pelas goUculas respiratórias (tosses e espirros) e por contato

contaminados), afetando, precipuamente^ pesLs'^com batn
imuruaadtí, como, por exemplo, os idosos;

Consid^OTdo a orientação da Organização Municipal de Saúde (OlviS) auanto à
necessidade da mudança de Hábitos diários tais como: evitar ciSp^lX as

distância de, aproximadamente, 01 (uiii)
^?4to cAm n """biente familiar; evijnfato com pessoas com sintomas respiratórios da sõbredita doença- evitar

''°^fS'°'"®caçaes humanas, permanecendo mais tempo em casa ou em
ventilação ampla, dentre outros que" a

Considerando a grande velocidade do supracitado vfrus em gerar pacientes
^aves, ensejando que os sistemas de saúde possam, eventualmente receber uma
demanda superior à sua capacidade de atendiment; adequadS '
Considerwdq a manifestação do vfrus em outros países e o aumento abruntb dos
casos no Estado da Baliia e em cidades,vizinhas;

Considèrando a suspensão dos eventos coletivos em todo o País;

Co^U«ando,por fim, a Portaria n.» 356, de 11 de março de 2020, do Ministério
na fei n-wgvg ® rê lamentação e operacionalização do disposto

-í fevereiro de 2020, que estabelece as medidas para
dctm~o biternaciSna.

de ™ 2-° do Decreto Municipal n." 015, de 18 de março

decreta^

ír;llwnaIÍoriv^d-°®d^ ° ""ÍP^^o das aulas presenciais das redes
^2020 nodenJ (quinze) dias, a partir de 05 de julho

J ^ aqui tratada ser estendiíià por igual período pordecreto do prefeito municipal, caso haja persistência ou agravamento nÔ
MUNICÍPJO. DE SAO FÉLIX
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epidenúológico que justifique tal medida, cotn possibUidade de revisão a
qualquer tempo. *«iviouu d

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retrcaeindo
seus efeitos a 05/07/2020, revogadas as disposições em contrário

y

y

Gabinete do Prefeito, 14 dei e 2020.

alex sandr IA DE BjRTrO

PUBUQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE

ANTÔNIO CARLOS DA S. VILAS BOAS

Secretário Municipal de Administração
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